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EsrADo oe coÉs
pREFETTURA MUNtctpAL oe euRtttNópoLts

ADlt:202'112024
CNPJ: 24.856.569/0001-1í

Lei Municipal n" 21112022,, de l4 de novembro de 2022.

ESTTMA A RECEITA E FIXA A DESPESA oo vruxtcÍpto PARA o
nxrncÍcro DE 2023.

A Câmara de Buritinópolis, Estado de Goiás decreta e eu sanciono a seguinte lei:

c.a,pÍrulo r

DAS DISPoSIÇôBs connuns

Art. 1o - Esta lei orça a Receita e fxa a Despesa do Município para o exerc icio de 2023, no valor global de R$ 37'112.000,00 (lrinta e Sete

Milhões, Cento e Doze Mil Reais/, envolvendo os recursos de todas as fontes, compreendendo:

I - Orçamento Fiscal;

II - Orçamento da Seguridade Socia

Página I de 8



rr,,a^0im
rrltr|rqr,

o o

PSttíTUtÁ

BURITITúpous

EsrADo oe coÉs
pREFETTURA MUNrcrpAL oe aunltllópoLts

ADlt:202112021
CNPJ: 24.856.569,000í-1 í

capÍrulo tt

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 2"- Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social serão detalhados, em seu menor nivel, através dos Elementos da Despesa

detalhadosno Anexo ao decreto que acompanha este Projeto de Lei.

§ lo - Na programação e execução dos orçamentos fiscal e de seguridade social será utilizada a classificação da despesa por sua natureza,

onde deverão ser identificados a categoria econômica, o grupo da despesa, a modalidade de aplicação e o elemento.

§ 2"- O chefe do poder executivo deverá estabelecer e publicar anexo às normas de execução do orçamento a classificação das despesas

Parágrafo único - Incluem-se no total referido neste artigo os recursos próprios das autarquias, fundações e fundos espec

Pásina 2 íle f

mencionada no parágrafo anterior

Art.3o- A receita é orçada e a despesa fixada em valores iguais a R$ 37.1 12.000,00 (Trinta e Sete Milhões, Cento e Doze Mil Reais).
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A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, transferências e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação

vigente e das especificações constantes no anexo, de acordo com o Seguinte desdobramento

esrrcmrceçôEs VALORES

I - RECEITA DO TESOURO
I - RECEITAS CORRENTES

30.850.400,00
30.609.000,00

I .l - Receita Tributária
I .2 - Receita de Contribuições
1.3 - Receita Patrimonial
1.4 - Receita Agropecuária
1.5 - Receita Industrial
1.6 - Receita de Serviços
l 7 - Transferências Correntes
I .9 - Outras Receitas Correntes

2 - RECEITAS DE CAPITAL

2.2 - Alienações de Bens
2.4 - Transferências de Capital

418.900,00
I .815.000,00

813.200,00
1.500,00
L000,00

40.400,00
27.469.400,00

49.600,00

241.400,00

40.000,00
201.400,
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rr - RECEITAs pnópRIls »n óncÃos DA ADMINISTnaçÃo INDIRETA

r.4ó4.000,00

III - RECEITAS pnópnHs DE FUNDoS ESPECIAIS 9.025.000'00

IV - RECEITAS RETIFICADORAS DO FUNDEB (1.227.í00,00)

RECEITAS TOTAL 37.112.000'00

Art. 4o - A despesa, no mesmo valor da receita é fixada em R$ 37.112.000,00 (frinta e Sete Milhões, Cento e Doze Mil Reais), assím

desdobrados:

I - No Orçamento Fiscal, em R$ 35.643.000,00 (Trinta e Cinco Milhões, Seiscentos e Quarenta e Oito Mil Reais);

II- No Orçamento da Seguridade Social, em R$ 1.464.000,00 (tJm Milhão, Quatrocentos e Sessenta e Quatro Mil Reais);

Art, 5o - A despesa será realizada com observância da programação constante dos quadros que integram esta lei,apresen

seguinte desdobramento
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I - RECURSOS DO TESOURO
I . DESPESAS CORRENTES
2. DESPESAS DE CAPITAL
3 - RESERVA courrNcÊucm

rr - RECURsos pnópruos »n óncÀos DA ADMINISTmÇÃo INDIRETA

VALORES

13 . FUNPRESB - FLTNDO DE PREV.SOCIAL MLIN. BUR

III - RECURSoS pnópntos Dos FUNDoS ESPECIAIS
rz - suzurNóPoI.ls - FUNDEB
I+ . SURITN.IÓPOLIS . F.M.S FUNDO MI.INICIPAL DE
I 5 . BURITTNÓPOLIS.FUNDO MI.]N.CRIANÇA ADOLESCE
to - suRIrNópoLIS-FUNDo MUN DE esstsrÊNcn s

24.828.000,00
16.664.000,00
7.285.000,00

879.000,00

1.464.000,00
1.464.000,00

10.820.000,00
4.246.000,00
5.271.000,00

512.000,00
79r.000,00

DESPESA TOTAL

rv - RECURSos poR UNIDADE oRÇAMENTÁma

37.112.000,00

1.630.000,0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITINÓPOLIS

ADM:2021/2024
GNPJ: 24.856.569/000'l'11

ESTADO DE GOIAS

PNTFEI]URA MUIiICIPAT

BURIIIT

oo

úpous

O3.IO. GABINETE DO PREFEITO
04.10 - sECRETARIA MTJNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃo
05.IO. SECRETARIA MUN. FINANÇAS, REC. TRIBUT. COM. E INDU

06.10 . SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

09.10. SECRETARIA MI.INICIPAL DE ESPORTES

l 1.r0 - sECRETARIA MLINICIPII oe rouceçÃo
12,12. FI.INDEB
r3.10 - SECRETARIA MLTNICIPAL MEIo AMBIENTE, REC' Hioxtcos
14.IO - SEC. DE AGRICULTURA, TRANSPORTE, DESV. ECON. E RUR

20.10 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO

21.13 - MANUTENÇÃo Do FUNDo DE PREVIDENCIA

22.14. MANUTENÇÃO DO FL]NDO MUN DE SAUDE

23.1s - BURITINóPot-ts - FMDCA
24.16 - FMAS - euRlrnlÓPolts
99.10. RESERVA DE CONTINGENCTA

I .174.000,00
3.133.000,00

571 .000,00
74.000,00

807.000,00
6.926.000,00
4.246.000,00
3.899.000,00
2.822.000,00
2.9 r 3.000,00
1.464.000,00
5.271.000,00

5 12.000,00
791 .000,00
879.000,00

TOTAL DAS UNIDADES

Parágrafo único - Integram o Orçamento Fiscal os recursos orçamentri'rios

empresas a título de aumento de capital, subvenção econômica e prestação de servi

37.112.000.00

à conta d esouro Municipal, destinados a transferências às
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Art. 6' - Ficam aprovados os orçamentos das entidades autárquicas, fundacionais e fundos especiais do poder executivo em importância

iguais para a receita orçada e a despesa fixada, aplicando-se lhes as mesmas regras e autorizações destinadas à administração direta por força desta

lei.

c^LpÍrulo ut
DA AUTORIZAÇÀO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES

Art. 7o- Fica o Poder Executivo autorizado a, excluidos os círsos previstos nesta Lei, abrir créditos suplementares, até o limite de 70%

(Setenta Por Cenro) sobre o total da despesa nela fixada.

CAPÍTULOry

DAS OPERAÇÕNS NB CRÉDITO

Art. 8' - Fica o poder executivo autorizado a realizar

por cenlo) da receita orçada constante do art. 3o desta lei.

operações de crédito por antecipação da receita até o limite de 2íYo(vinte e c
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DAS DrsPosrÇôns cBRnts

Art. 9" - Fica o poder executivo autorizado a estabelecer normas complementares pertinentes a execução do orçamento e,

no que couber, adequá-lo as disposições da constituição do município, compreendendo também a programação financeira para o exercicio de 2023.

Art. l0 - Ficam agregados aos orçamentos do município os valores e indicativos constantes ao anexo a esta lei.

Art. ll - Todos valores recebidos pelas unidades da administração direta, autarquias, fundações e fundos especiais

deverão, para sua movimentação, ser registrados nos respectivos orçamentos.

Paúgrafo único - Excluem-se do disposto neste artigo os casos em que por força de lei, normas especiais ou exigências

do ente repassador, o registro deva ser feito através do grupo extra orçamentiírio.

Art. 12 - Esta lei entrará em vigor em lo de janeiro de 2023, revogadas as disposições em confrário.

Gabinete da prefeita municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás quatorze dias do mês de novembro de dois mil e vinte

e dois (14/1112022).
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ANA PÃÚFSOARES DOURADO

PREFEITA MUNICIPAL


